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INDICAÇÃO N° 92/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao senhor Prefeito municipal, para que envie a esta Casa de 
Leis, um abono salarial aos servidores desta municipalidade.

JUSTIFICATIVA

De intróito mencionamos que este será de suma importância para os 
servidores municipais, beneficiando suas famílias acrescendo suas rendas.

Ademais, entendemos ser necessário o abono aos servidores que tanto 
auxiliam no progresso municipal.

Outrossim, importante frisar que este abono será de grande valia, pois 
acrescentará a renda destes, aumentando a capacidade de compra dentro de nossa 
municipalidade, gerando renda municipal beneficiando não somente servidores como 
comerciantes deste município.

Neste sentido se faz de grande necessidade o atendimento da presente


